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inTRODUçãO

O acesso à internet em banda larga é uma 
das infraestruturas necessárias para o cresci-
mento econômico de um país, devido à depen-
dência cada vez maior dessa facilidade para os 
mais diversos setores da economia brasileira. A 
banda larga não somente é uma infraestrutura 
fundamental para o desenvolvimento econômi-
co, mas também uma ferramenta que permite 
uma maior difusão da cultura, da educação, da 
saúde e dos serviços do governo aos cidadãos, 
e, se disponibilizada a toda população, pode-se 
tornar uma ferramenta de inclusão social.

Não há uma definição única sobre o que é 
acesso à internet banda larga, pois esse concei-
to varia com a disponibilidade de tecnologias e 
velocidades de acesso, necessidade de banda de 
cada aplicação e a experiência prévia de acesso 
à internet de cada usuário. Conforme definição 
no Documento Base do Programa Nacional de 
Banda Larga, o acesso em banda larga caracte-
riza-se pela disponibilização de infraestrutura 
de telecomunicações que possibilite tráfego 
de informações contínuo, ininterrupto e com 
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capacidade suficiente para as aplicações de 
dados, voz e vídeo mais comuns ou socialmen-
te relevantes (BRASIL. Secretaria-Executiva, 
2010). Esse conceito é indiferente à tecnologia 
utilizada e não faz restrição quanto à mobilida-
de e à portabilidade.

No relatório das contas de governo do exer-
cício 2011(BRASIL. TCU, 2012), o Tribunal de 
Contas da União abordou o tema Sustentabi-
lidade do crescimento. Tendo em vista que há 
uma clara e direta relação entre investimentos 
em infraestrutura e desenvolvimento econômi-
co de um país. Investimentos nessa área, além 
de fomentar a atividade em outros setores, con-
tribuem para a sustentabilidade do crescimen-
to, por permitir a oferta de produtos e serviços 
indutores de desenvolvimento.

Dado o tempo necessário para que obras de 
infraestrutura entrem em operação, o planeja-
mento de médio e longo prazo é fundamental 
para orientar as ações. Assim, o TCU avaliou 
nesse trabalho se a atuação governamental tem 
contribuído para garantir o atendimento da de-
manda por infraestrutura decorrente do cres-

cimento econômico do país esperado para os 
próximos anos. 

Em relação ao setor de telecomunicações, 
analisou-se o segmento de oferta de internet 
em banda larga. Para isso, verificou-se a forma 
como está estruturado o planejamento para 
implantação da banda larga no Brasil, o grau 
de execução das ações planejadas e os princi-
pais entraves que podem retardar ou impos-
sibilitar a concretização dos objetivos. Além 
disso, identificam-se as principais ações go-
vernamentais para mitigar esses entraves e os 
mecanismos de monitoramento e avaliação do 
planejamento dos setores avaliados.

BAnDA lARGA COMO inDUTOR 
DE CRESCiMEnTO

Diversos estudos indicam que a banda larga 
é uma indutora do desenvolvimento econômi-
co. Entre 1980 e 2006, um estudo do Banco 
Mundial realizado em 120 países de renda bai-
xa e média, revelou que 10% de crescimento na 
penetração de banda larga reverte-se em 1,38% 
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de crescimento do PIB per capita (QIANG e 
ROSSOTTO, 2009). 

A União Internacional de Telecomunicações 
(UIT) publicou estudo sobre as razões para o 
desenvolvimento da banda larga e destaca, en-
tre outros motivos, o impacto positivo que uma 
infraestrutura de banda larga traz à economia, 
o retorno ao investimento visando ao grande 
número de aplicações que ela disponibiliza, 
bem como benefícios aos usuários. Ressalta 
que esses somente estarão dispostos a pagar 
pelas aplicações se elas agregarem algum valor 
para eles (WORKSHOP ON PROMOTING BRO-
ADBAND, 2003). A importância do acesso em 
banda larga para a sociedade atual levou a UIT 
a definir que esse é um dos objetivos principais 
em sua missão (ITU, 2011).

Uma comparação entre os países membros 
da Organização para Cooperação e Desenvol-
vimento Econômico (OCDE) mostrou que as 
TICs (Tecnologia de Informação e Comuni-
cação) têm impacto positivo no desempenho 
da economia e na produtividade das empresas 
(OECD, 2003). Outro estudo dessa mesma or-
ganização descreve como as redes de banda 
larga influenciam na economia e o papel que 
desempenham nas condições para a prosperi-
dade e o desenvolvimento sustentável da eco-
nomia (OECD, 2008).

De fato na sociedade atual, denominado por 
alguns como sociedade do conhecimento, a in-
fraestrutura de telecomunicações, em especial 
a de banda larga, torna-se tão importante para 
o desenvolvimento econômico da sociedade 
quanto às demais infraestruturas como energia 
elétrica e de transportes.

A falta de infraestrutura de banda larga em 
um país é motivo inibidor de investimentos e 
dificulta ou diminui a produtividade das ações 
existentes, além de diminuir a competitividade 
frente a outros países que tenham essa dispo-
nibilidade. Também merece destaque o fato de 
que se, dentro do próprio país, as redes de ban-

da larga não estiverem disponíveis para todas 
as regiões, isso pode criar ou agravar as desi-
gualdades regionais. Assim, há necessidade de 
uma coordenação pública para evitar que essa 
infraestrutura sirva para aumentar a exclusão 
dos menos favorecidos em relação à sociedade 
do conhecimento.

A BAnDA lARGA nO BRASil 

Pesquisas realizadas pelo Comitê Gestor 
de Internet demonstraram que, em 2011, 43% 
dos lares urbanos brasileiros possuíam acesso 
à internet em banda larga, não considerando 
o acesso via telefone celular no domicílio. 
Na área rural, esse percentual caía para 10% 
(CETIC.br, 2012). Destaca-se também, como 
outros resultados dessas pesquisas, o crescente 
uso da internet banda larga por dispositivos 
móveis e a desigualdade regional no número de 
domicílios com acesso à internet, enquanto no 
sudeste 49% dos domicílios acessam à internet; 
no nordeste, esse número é de 22%.

Em relação ao cenário mundial, segundo 
estudo realizado pela UIT em 2010, o Brasil 
ocupava apenas a 81ª colocação na proporção 
entre o número de usuários de internet e a po-
pulação do país. No final de 2011, o Brasil ti-
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nha 18,5 milhões de acessos de banda larga fixa 
(Serviço de Comunicação Multimídia – SCM) e 
41,1 milhões de acessos móveis à internet rá-
pida contabilizados no Serviço Móvel Pessoal. 
(BRASIL.TCU, 2012)

No Brasil, o acesso à internet banda larga 
é um serviço de telecomunicações prestado 
em regime privado, o que, segundo a legisla-
ção atual não permite imputar obrigações de 
continuidade e universalização, pois as carac-
terísticas dos serviços prestados em regime 
público, como é o caso do serviço de telefonia 
fixa (STFC). 

No entanto, isso não impede de o Estado, por 
intermédio de medidas regulatórias ou políti-
cas públicas, ampliar a competição na oferta do 
serviço de banda larga em áreas já atendidas e 
estimular a disponibilização do serviço em áre-
as ainda não atendidas, buscando o preço justo 
ao serviço e garantindo a qualidade satisfatória 
aos usuários. O desafio é ainda maior quando 
se observa a previsão da Agência Nacional de 
Telecomunicações (Anatel) de crescimento do 
serviço de acesso à internet banda larga para 
2022: 91,3 milhões de acessos móveis de ban-
da larga e 39,3 milhões de acessos banda larga 
fixa por meio do serviço de comunicação mul-
timídia (BRASIL. ANATEL, 2012).

A ampliação da penetração da banda larga, 
como fator de inclusão social, deve ser rea-
lizada com vistas a cobrir regiões ainda não 
atendidas. Caso contrário, a não disponibili-
dade do acesso à internet banda larga pode-se 
tornar agente causador do aumento da desi-
gualdade social. 

PlAnOS nACiOnAiS DE BAnDA lARGA

Este contexto da importância do acesso à 
internet banda larga para o maior desenvolvi-
mento econômico do país e como ferramenta 
de inclusão social é uma realidade para diver-
sos países do mundo, o qual motiva diversos go-

vernos a elaborar planos e políticas públicas de 
estímulo ao investimento, ampliação do acesso 
e disponibilização a toda população.

A criação de planos nacionais de banda larga 
é fenômeno recente em outros países, a exem-
plo dos Estados Unidos, Argentina, México, Ín-
dia e Reino Unido. No entanto, as estratégias 
nacionais variam muito entre os países. Al-
guns planos de banda larga nacionais são mais 
abrangentes com metas de infraestrutura de 
rede, política industrial e inclusão digital, en-
quanto outros têm foco em determinadas ações 
como banda larga em escolas e universidades 
e áreas rurais (OECD, 2011).

Nos Estados Unidos, a criação do plano na-
cional de banda larga envolveu uma grande 
discussão da sociedade com audiências e con-
sultas públicas e estabeleceu várias recomen-
dações e metas a serem alcançadas até 2020 
(CUNHA, 2012). Todos, no entanto, são ins-
trumentos que demonstram o esforço do pa-
pel regulatório dos governos na consolidação 
de planos estratégicos, em diferentes escalas e 
meios devido às características e necessidades 
econômicas de cada país.

PROGRAMA nACiOnAl DE 
BAnDA lARGA (PnBl)

No Brasil, um dos primeiros passos para 
a criação de um plano de banda larga foi a 
publicação do Decreto 6.948, de 25/8/2009 
(BRASIL. Decreto, 2009). Esse Decreto criou 
o Comitê Gestor do Programa de Inclusão 
Digital (CGPID), a fim de acompanhar e 
monitorar o Programa de Inclusão Digital, 
criado em 2005 e projetos que o integravam. 
Ainda em 2009, o Ministério das Comunicações 
publicou documento com uma proposta para 
um plano nacional de banda larga, no qual era 
destacada a importância dessa infraestrutura 
para o nosso país e trazia sugestões de metas e 
diretrizes a serem observadas.
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Em 12/5/2010 foi publicado o Decreto 7.175, 
que instituiu o Programa Nacional de Banda 
Larga (PNBL), elencando os principais objeti-
vos a serem observados na execução desse pro-
grama. Esse decreto agregou novas atribuições 
ao CGPID, estabeleceu competências à Tele-
brás relacionadas à banda larga e orientações à 
atuação da Anatel na regulação de serviços de 
telecomunicações e da infraestrutura de rede 
de suporte de conexão à internet banda larga. 
Entre as novas atribuições do CGPID, consta-
vam a definição de ações, metas e prioridades 
do PNBL, o acompanhamento e a avaliação das 
ações de implementação do Programa e a pu-
blicação de relatório anual dos resultados do 
PNBL (BRASIL. Decreto, 2010).

Vinculado ao CGPID foi criado o Fórum Bra-
sil Conectado, instância de diálogo e de par-
ticipação das entidades de representação dos 
estados e municípios, do Poder Legislativo, das 
entidades de representação das operadoras, de 
fabricantes de equipamentos, de desenvolve-
dores de software, de produtores de conteúdo 
digital, de entidades de representação dos usu-
ários e da sociedade civil. Esse fórum teve como 
objetivos formular um plano de ação de longo 
prazo para os temas estratégicos de tecnologias 
de informação e comunicação, produzir insu-
mos que alimentassem a produção dos instru-
mentos normativos necessários à execução do 
plano estratégico, criar e difundir conhecimento 
sobre as tecnologias de informação e comuni-
cação, e qualificar e estimular o debate público 
sobre políticas relacionadas à banda larga, aos 
usos e à difusão da internet no país.

Em 30/11/2010, a Secretaria Executiva do 
CGPID publicou o Documento Base Brasil Co-
nectado: Programa Nacional de Banda Larga 
(BRASIL. Secretaria-Executiva, 2010). Esse 
documento consolidou várias ações do PNBL 
com metas até 2014. A escolha de ações den-
tro do PNBL abrange desde a inclusão social 
até o aumento da infraestrutura e massifica-

ção em locais já atendidos. Esse Documento 
Base foi considerado como o principal docu-
mento de planejamento das ações de banda 
larga dentro do governo.

O PNBL teve como foco a disponibilidade 
de infraestrutura e o desenho de uma políti-
ca produtiva e tecnológica compatível com a 
oferta de banda larga. Embora contempladas 
no documento ações a respeito de conteúdos, 
aplicações e serviços, entre eles propostas para 
governo eletrônico, educação, saúde, seguran-
ça pública, comércio e serviços, informação e 
entretenimento, essas ações foram considera-
das como foco subsequente do PNBL no Do-
cumento Base. O PNBL estruturou-se em três 
pilares: redução de preço, aumento da cober-
tura e de velocidade.

Foram delineados quatro grupos de ação 
para o PNBL: i) ações regulatórias para incen-
tivo da competição e normas de infraestrutura 
para induzir a expansão de redes de telecomu-
nicações; ii) incentivos fiscais e financeiros à 
prestação do serviço de acesso em banda lar-
ga, com o objetivo de colaborar para o barate-
amento do custo à população; iii) uma política 
produtiva e tecnológica capaz de atender ade-
quadamente à demanda gerada pelo PNBL e iv) 
uma rede de telecomunicações nacional, com 
foco de atuação no atacado, neutra e disponível 
para qualquer operadora que queira prestar o 
serviço de acesso em banda larga.

A implantação das ações regulatórias ficou a 
cargo da Anatel. Verificou-se que algumas das 
ações regulatórias contidas no PNBL já cons-
tavam do Plano Geral de Atualização da Regu-
lamentação das Telecomunicações no Brasil 
(PGR) da Anatel. Entre essas ações, destacam se 
a revisão do Plano Geral de Metas para a Uni-
versalização dos Serviços de Telecomunicações 
(PGMU), o Regulamento de Qualidade de Banda 
Larga, o Plano Geral de Metas de Competição 
(PGMC) e a realização de licitação de radiofre-
quências capazes de suportar redes móveis de 
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banda larga (450 MHz, 1.900/2.100 MHz, 2.500 
MHz, 3.500 MHz, entre outras) com previsão de 
compromissos de abrangência.

Outra ação do PNBL é relativa à constru-
ção de uma Rede Nacional e ficou a cargo da 
Telebrás. O objetivo dessa ação é massificar o 
acesso à banda larga de forma que, a partir de 
2014, esse serviço tenha uma abrangência na-
cional, tanto populacional quanto geográfica, 
por meio da construção de uma rede nacional 
de telecomunicações. Essa infraestrutura bá-
sica de suporte aos serviços tem o objetivo de 
possibilitar que mais prestadoras ofereçam o 
acesso ao usuário final com custo mais baixo. 
Consta do relatório de Administração de 2011 
da Telebrás que a empresa realizou esforços 
para implantar os projetos relacionados ao su-
porte das operações do Programa Nacional de 
Banda Larga (PNBL) e concentrou investimen-
tos no Backbone, no Backhaul e na infraestru-
tura do projeto, o que lhe dará capilaridade e 
amplitude nacional (TELEBRAS, 2012).

O PNBL estabelece poucas metas físicas 
como, por exemplo, atingir com a rede terres-
tre 4.283 municípios localizados a até 100 km 
da infraestrutura de fibras ópticas de proprie-
dade do Governo Federal, e outros 1.282 muni-
cípios seriam atendidos por tecnologia satelital. 
Outra meta estabelecida considera o preço de 
R$ 35,00 (com tributos) para uma velocidade 
de acesso de 1 Mbps. Atingindo esse objetivo, o 
programa visa alcançar a meta de 35,2 milhões 
de domicílios com o serviço. A segunda eta-
pa do programa seria, a partir disso, alcançar 
substanciais incentivos fiscais para que o preço 
atinja R$ 15,00. Nesse caso, o programa visa 
alcançar a meta de 39,8 milhões de domicílios 
conectados à Internet em banda larga até 2014. 

iMPlEMEnTAçãO DO PnBl

Observou-se que o PNBL não apresenta cro-
nograma de implantação e descrição dos res-

ponsáveis para cada uma de ações. Embora o 
PNBL seja considerado um planejamento do 
setor de banda larga, ele não traz ações de lon-
go prazo, pois a maioria das ações citadas não 
tem metas temporais ou com horizonte poste-
rior a 2014. Entende-se que o PNBL poderia 
ser considerado planejamento de longo prazo 
caso fossem realizadas atualizações periódicas, 
mesmo se considerado o dinamismo tecnoló-
gico do setor e a incerteza sobre as demandas 
e tecnologias futuras.

O monitoramento das ações do PNBL, pre-
visto inicialmente para ocorrer no âmbito do 
CGPID, foi deslocado por meio do decreto 
7.462, de 19/4/2011, para o departamento de 
Banda Larga do Ministério das Comunicações 
(MC) (BRASIL. Decreto, 2011). Assim, o De-
partamento de Banda Larga sucedeu o CGPID 
na função de coordenar as ações do PNBL. Des-
taca-se que esse mesmo Decreto definiu que o 
acompanhamento das ações de inclusão digi-
tal, como Cidades Digitais e Telecentros, será 
coordenada pela Secretaria de Inclusão Digital 
do Ministério das Comunicações.

O acompanhamento do cumprimento das 
ações do PNBL é realizado de maneira difusa 
por meio de programas e ações específicos de 
cada órgão ou entidade envolvida. Exemplos 
desse acompanhamento são o grau de atendi-
mento das ações do PGR, o atendimento aos 
termos de compromisso e do número de esco-
las conectadas pelo sítio da Anatel.

As principais ações do setor de banda lar-
ga estão diretamente ligadas ao Ministério das 
Comunicações, apesar de haver ações de com-
petência compartilhada com outros órgãos e 
ações nas quais o MC não tem ingerência (por 
exemplo, redução de impostos). No entanto, 
não foi possível identificar nas informações 
disponibilizadas pelo MC, o grau de detalha-
mento necessário para verificar o andamento 
das ações nos prazos e metas previamente de-
finidos pelo PNBL, os responsáveis pela efetiva 
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implementação dessas ações e as dificuldades 
por ventura encontradas na implantação delas, 
bem como as ações propostas para superá-las 
(BRASIL.TCU, 2012). Analisando as informa-
ções disponibilizadas pelos órgãos de governo 
envolvidos no PNBL, como a Anatel, Telebrás 
e o MC, verifica-se que algumas das ações pre-
vistas no PNBL já foram implementadas, ou-
tras estão em implementação e outras ainda 
em uma fase inicial, mas não foi possível iden-
tificar de forma consolidada o andamento das 
ações do Programa. 

O documento PNBL ainda não foi atualiza-
do, embora o inciso V do artigo 3º do decreto 
7.175 que instituiu o PNBL estabeleça previsão 
expressa da divulgação de relatório anual das 
ações, metas e resultados alcançados (BRA-
SIL. Decreto, 2010). Também não foi possível 
observar no documento de Planejamento de 
Banda Larga, as novas ações elencadas pelo Go-
verno, como a interligação de redes por cabos 
submarinos e lançamento de satélite geoesta-
cionário brasileiro, que não estavam original-
mente previstas no decreto do PNBL nem no 
Documento Base.

Destaca-se também que não foi observado 
um fórum ou comitê em que se discutiram os 
assuntos multidisciplinares do Programa Na-
cional de Banda Larga, de forma a coordenar 
atividades necessárias para implementação de 
ações do PNBL que envolvam diversos órgãos 
governamentais.

O Plano de Investimento do Governo 
(BRASIL.Lei, 2012) só contempla as ações a 
serem realizadas com o orçamento público, 
como orçamento da Telebrás e outras ações 
de infraestrutura (R$ 9,38 bilhões até 2014) 
e mais financiamentos do BNDES e para 
fundos de pesquisa (R$9 bilhões). No entanto, 
na disponibilização dos serviços de acesso 
à internet em banda larga, o investimento é 
massivamente realizado pelo setor privado e não 
foi estimado pelo Ministério das Comunicações. 

A Anatel, no PGR, fez uma projeção de 
investimentos da ordem de R$ 108 bilhões 
para o Serviço Móvel Pessoal, responsável 
pelos acessos móveis de banda larga e de 
R$ 84 bilhões para o Serviço de Comunicação 
Multimídia – SCM (banda larga fixa) para um 
período de dez anos (2008 a 2018). (BRASIL. 
TCU, 2012). Dados do Sindicato Nacional das 
Empresas de Telefonia e de Serviço Móvel 
Celular e Pessoal (Sinditelebrasil) indicam a 
necessidade de investimento de R$ 144 bilhões 
até 2020 para triplicar o número de acessos 
em banda larga, chegando a 153 milhões nos 
próximos dez anos (SINDITELEBRASIL, 2011). 

A previsão de investimento governamental 
no setor de banda larga consta do Plano Plu-
rianual - PPA para 2012-2015 (BRASIL. Lei, 
2012), no programa 2025 - Comunicações ao 
Desenvolvimento, à Inclusão e à Democracia. 
Sob esse programa, preveem-se as iniciativas 
de expansão de infraestrutura de rede pela Te-
lebrás (R$ 7,142 bilhões) e de lançamento do 
satélite geoestacionário de defesa e comunica-
cões estratégicas do Governo Federal (R$ 716 
milhões). Outras ações indiretamente relacio-
nadas ao PNBL, mas que impactam o acesso 
à Internet, também estão previstas, como o 
desenvolvimento de conteúdos e aplicações 
(R$ 270,5 milhões) e a implantacão de Cida-
des Digitais (R$ 1,2 bilhão). Os três objetivos 
referentes ao setor (751, 752 e 754) têm o MC 
como órgão responsável.

Sob o Objetivo 0751 (“Expandir a infraes-
trutura e os serviços de comunicação social ele-
trônica, telecomunicações e serviços postais, 
promovendo o acesso pela população e buscan-
do as melhores condições de preço, cobertura e 
qualidade.”) são encontradas as seguintes me-
tas: 1) atender todas as escolas públicas rurais 
com Internet Banda Larga; 2) chegar a 42 mi-
lhões de domicílios com Internet Banda Larga 
de qualidade por meio do Programa Nacional de 
Banda Larga (PNBL); 3) ofertar banda larga fixa 
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a 10 Mbps e móvel em redes 4G nas cidades-
-sede da Copa das Confederações de 2013, da 
Copa do Mundo de 2014 e dos Jogos Olímpicos 
de 2016, bem como atender aos requisitos de 
qualidade necessários à realização dos eventos 
e 4) pelo menos 2% dos habitantes com acesso 
à Internet Banda Larga em 95% dos municípios. 

Sob o Objetivo 0752 (“Promover o uso de 
bens e serviços de comunicações, com ênfase 
nas aplicações, serviços e conteúdos digitais 
criativos para potencializar o desenvolvimento 
econômico e social do País.”) encontram-se as 
metas: 1) 40% das populações das classes D e E 
fazendo uso da internet (acesso em banda larga 
e discado); 2) 70% da população utilizando-se 
da internet banda larga e discado (seja em casa, 
no trabalho, em telecentros etc), levando em 
consideração desigualdades regionais e socio-
econômicas; 3) 70% das populações da classe 
C fazendo uso da internet (acesso em banda 
Larga e discado); 4) Poder público de 3.700 
municípios, dentre aqueles de menor índice 
de desenvolvimento humano (IDH-M abaixo de 
0,800) usando e oferecendo aplicações e servi-
ços de comunicação digital. Também são en-
contradas metas relacionadas à ampliação da 
banda larga sob o Objetivo 0754 (“ Promover o 
desenvolvimento da cadeia produtiva brasileira 
das comunicações e sua inserção internacio-
nal a partir do fomento à pesquisa, desenvolvi-
mento, inovação e do estímulo ao uso de bens 
e serviços com tecnologia nacional.”), como 
“Desenvolver pelo menos dois terminais mó-
veis de baixo custo para acesso à Internet Ban-
da Larga”.

As ações de telecomunicações, incluindo as 
de banda larga, não constam no Programa de 
Aceleração do Crescimento – PAC 2 do Gover-
no Federal e, portanto, não possuem os me-
canismos de controle e acompanhamento de 
projetos, como sala de situação que permita 
resolução de conflitos, características das obras 
que foram classificadas como integrantes do 

PAC. Destaca-se que algumas das ações ne-
cessárias para massificação do acesso à banda 
larga são ações multiministeriais que necessi-
tam de negociação entre diferentes ministé-
rios ou estatais para obter o sucesso no prazo 
determinado.

EnTRAvES

O setor de telecomunicações enfrenta difi-
culdades na implantação das redes que deem 
suporte aos serviços a serem prestados aos usu-
ários finais. Esses entraves que podem atrasar, 
ou até mesmo, inviabilizar o alcance das metas 
e objetivos traçados no Programa Nacional de 
Banda Larga. 

Um entrave é a dificuldade da implantação 
da infraestrutura necessária (cabeamento e 
torres) para a construção das redes de teleco-
municações (incluindo as de banda larga) em 
decorrência da legislação e exigências no âmbi-
to municipal, somadas às taxas cobradas para a 
instalação dessa infraestrutura, que tornam os 
prazos de instalação bem alongados, os custos 
elevados, ou mesmo inviabilizam a disponibi-
lização de novas redes de banda larga. 

 Existe também a dificuldade de negocia-
ção para compartilhamento de infraestrutura 
(postes, dutos, torres e fibras ópticas) entre 
prestadoras de serviços de telecomunicações 
e concessionárias de outros serviços públicos. 
O custo cobrado pelo direito de passagem ao 
longo de rodovias ou os preços cobrados pelo 
uso dos postes pelas concessionárias de distri-
buição de energia elétrica também inviabilizam 
diversas ações empreendedoras, em especial 
as de pequenos empresários que poderiam le-
var a banda larga a locais não atendidos ou au-
mentar a competição já atendidas. Observa-se 
que não há uma integração entre os setores 
governamentais das áreas de infraestrutura 
(energia, transporte, telecomunicações, entre 
outras) que permita obter uma melhoria des-
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sa situação. Nesse sentido, o Tribunal de Con-
tas da União (TCU) já se manifestou por meio 
do Acórdão 511/2004-TCU-Plenário (BRASIL. 
TCU, 2004), que tratou da cobrança pela uti-
lização da faixa de domínio em rodovias por 
empresas prestadoras de serviços de telecomu-
nicações, sobre a necessidade de coordenação 
entre os órgãos públicos envolvidos na regula-
ção de infraestrutura. 

Outro entrave apontado foi a dificuldade de 
compartilhamento de redes entre as próprias 
prestadoras de telecomunicações e a disponi-
bilização do acesso à infraestrutura de rede 
instalada para outras prestadoras conforme 
preconizados na Lei Geral de Telecomunica-
ções (BRASIL. Lei, 1997). Esse aspecto vem 
sendo bastante discutido desde a privatização 
do setor, em que se observou grande dificulda-
de de novos entrantes na utilização das redes 
das concessionárias existentes. Nesse aspecto é 
muita importante que medidas regulatórias se-
jam adotadas pela Anatel, como por exemplo, o 
Plano Geral de Metas de Competição (PGMC), 
com objetivo de diminuir esse barreira no com-
partilhamento de redes de telecomunicações 
entre as prestadoras, minimizando entraves 
para a ampliação de oferta de serviços por no-
vos prestadores, em condições de competição 
isonômica junto ao usuário final e remune-
rando o detentor da infraestrutura com taxa 
de retorno adequada de forma a não inibir o 
investimento em redes de telecomunicações.

Destaca-se também a importância de peque-
nos prestadores para o atendimento do acesso 
à internet banda larga em pequenas cidades ou 
em nichos específicos de mercado, que podem 
aumentar a penetração da banda larga no Bra-
sil. Um dos pontos questionados por esse gru-
po de empresas é que as exigências cobradas 
desses pequenos provedores são as mesmas 
dos grandes prestadores, o que dificulta ou até 
mesmo inviabiliza a implantação dessas redes 
dos prestadores de menor porte. 

Esses entraves tornam-se ainda mais críti-
cos face ao volume de investimento e implan-
tação de redes necessárias para o PNBL, como 
o aumento do número de antenas e torres para 
o atendimento aos requisitos da rede móvel 
de quarta geração (4G) e lançamento de fibras 
ópticas para aumento da capacidade das redes 
existentes e de novos redes (como as novas 
rede de TV por assinatura), tanto para permitir 
novos atendimentos como para ampliação da 
capacidade e modernização da rede existente.

Também em relação às metas do PNBL para 
o atendimento de novos municípios pela Tele-
brás, observou-se dificuldades no alcance dos 
objetivos estabelecidos como redução do or-
çamento inicialmente previsto, não tornando 
possível a contratação de todos equipamentos 
e serviços necessários, dificuldades na nego-
ciação das fibras ópticas de outros órgãos da 
administração indireta e dificuldades na con-
tratação dos equipamentos e serviços por meio 
de licitação .

Observou-se que algumas ações para resol-
ver esses entraves já foram tomadas pelo Mi-
nistério das Comunicações como a elaboração 
de minuta do decreto de compartilhamento 
de infraestrutura que tornará obrigatória na 
construção de grandes obras de infraestrutu-
ra, como rodovias e linhas de transmissão, a 
construção de infraestrutura de telecomuni-
cações, que aumentarão a disponibilidade para 
compartilhamento de rede a um custo bem 
menor que fosse posteriormente construída. 
Também está em discussão a elaboração de 
um projeto de lei federal sobre a instalação de 
infraestrutura de telecomunicações em nosso 
país, visando minimizar os impactos no custo e 
tempo de implantação das redes de banda lar-
ga. Destaca-se também a realização da consulta 
pública pela Anatel do Plano Geral de Metas de 
Competição (PGMC) que traz, entre outros as-
pectos de competição, dispositivos para regular 
o compartilhamento de redes entre as presta-
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doras. No entanto, essas ações ainda não foram 
concluídas e assim não é possível analisar se 
foram suficientes para resolver os problemas 
verificados.

COnClUSãO

A elaboração de plano de médio e longo pra-
zo para expansão dos setores de infraestrutura 
é determinante na garantia da continuidade 
e do incremento do crescimento econômi-
co nacional. Assim, a análise da projeção de 
crescimento da demanda e da oferta, a defi-
nição de metas, a projeção de investimentos, 
a atribuição de responsabilidades aos órgãos 
governamentais, a criação de instâncias de mo-
nitoramento e de avaliação das ações do plano, 
entre outros aspectos, contribuem para a sus-
tentabilidade do crescimento.

O PNBL pode ser considerado um passo ini-
cial importante, para o planejamento da banda 
larga no Brasil, com diretrizes a serem segui-
das. No entanto, para um planejamento seto-
rial, ainda faltam definições importantes como 
metas mais detalhadas, incluindo indicadores, 
definição dos prazos e dos responsáveis por 
cada uma das ações, além de um horizonte 
temporal maior de planejamento das ações.

 Observou-se também que o monitoramen-
to e avaliação do PNBL apresentam deficiên-
cias como ausência de relatório periódico que 
apresente um acompanhamento da execução 
das ações e documento com a consolidação das 
ações do PNBL, elencando prazos, responsáveis 
e dificuldades encontradas.

Entende-se que uma instância de coorde-
nação multisetorial deve ser formalizada e 
efetivada para que seja realizado o acompanha-
mento das ações que envolvam vários órgãos 
ou esferas de governo. A coordenação entre os 
setores poderia minimizar o impacto dos en-
traves existentes para implantação das redes 
de banda larga. Considera-se interessante ava-

liar a oportunidade de o Programa Nacional de 
Banda Larga ser incluído no PAC, pois o setor 
de banda larga é comprovadamente um vetor 
de aceleração do crescimento econômico, e a 
estrutura do PAC pode propiciar um maior grau 
de sucesso nos projetos a serem executados e 
seus mecanismos de controle e acompanha-
mento de projetos, como a sala de situação, 
permitem resolução de conflitos.

Assim, conclui-se que o PNBL precisa ser 
atualizado, com avaliação e monitoramento 
de ações e readequação de metas. Devem ser 
definas metas mais detalhadas, indicadores, 
prazos e responsáveis por cada uma das ações 
previstas no Programa Nacional de Banda Larga 
(PNBL). A atualização do Programa deve abran-
ger uma visão de médio e de longo prazo para o 
setor de banda larga. Deve ser divulgado relató-
rio anual de acompanhamento das ações, me-
tas e resultados do PNBL, em cumprimento do 
art. 3º, inciso V do Decreto 7.175, de 12/5/10.
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